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UNIDADE DE EXECUÇÃO DO MONTE DE CAPARICA 

 

A área objecto da presente Unidade de Execução destina-se, nos termos do Plano Director Municipal de 

Almada (PDMA), ratificado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/97 publicada em Diário da 

República -I Série -B de 14 de Janeiro de 1997, à colmatação do núcleo histórico do Monte de Caparica 

e à implementação da área de Investigação e Desenvolvimento, com a respectiva articulação territorial 

das duas áreas. 

 

Assim, visando a execução coordenada e programada do Plano, a Câmara Municipal de Almada propõe 

que: 

 

1. Seja executada a operação urbanística para a área do Monte de Caparica, através de uma unidade 

de execução, adoptando para tal o sistema de cooperação, sendo que: 

a) Esta proposta é delineada com base nos artigos 118º a 120º, 123º e 125º do Decreto-Lei n.º 

380/99, de 22 de Setembro, na sua nova redacção dada pelo n.º Decreto-lei 2/2011, de 6 de 

Janeiro. 

b) A Unidade de Execução correspondente a esta operação urbanística é delimitada em planta 

(Anexo 1), à escala 1:2000, no qual são também assinalados os limites cadastrais dos prédios 

abrangidos. 

 

2. A operação urbanística seja concretizada através de loteamento/reparcelamento que: 

a) Abranja a globalidade da área delimitada e seja acompanhado por contrato de urbanização 

entre todos os investidores (proprietários dos prédios abrangidos e, eventualmente, Município 

e/ou outros promotores); 

b) Seja sujeito a discussão pública conforme estabelecido no Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial e indicado na alínea a), do número 5 do presente documento. 

 

3. A execução do loteamento/reparcelamento exija uma associação entre investidores, de acordo com 

os seguintes procedimentos: 

a) Cada proprietário participa com o valor do respectivo prédio, o qual é sujeito a avaliação; 

b) Os proprietários que não queiram participar no processo associativo são expropriados por 

utilidade pública pelo Município que, nestes casos, substituindo-os, participa na associação 

como proprietário; 

c) A solução urbanística a adoptar, cumprindo necessariamente as disposições do PDMA, 

considera a Viabilidade Urbanística (Anexo 2) e os desígnios expressos pelos proprietários e 

procura facilitar uma distribuição perequativa dos lotes; 
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d) Os custos dos projectos (urbanístico e de infra-estruturas), assim como o das obras de 

urbanização e demais encargos necessários à concretização da operação urbanística são 

devidamente contabilizados e assumidos como investimento; 

e) Os encargos referidos em d) são da responsabilidade de cada um dos proprietários, na 

proporção do valor do respectivo prédio, sem prejuízo do referido na alínea seguinte; 

f) Cada proprietário poderá declarar não pretender realizar o investimento referido em d), cabendo 

então aos restantes decidir quem assumirá esses encargos (eles próprios, o Município e/ou 

outros promotores intervenientes); 

g) Os lotes produzidos na operação de loteamento são objecto de avaliação e repartidos entre os 

investidores na proporção dos respectivos investimentos; 

h) Não sendo possível uma distribuição dos lotes pelos investidores na exacta proporção do 

respectivo investimento, serão praticadas compensações pecuniárias de acordo com as 

avaliações estabelecidas. 

 

4. Por solicitação dos investidores, o Município possa associar esta Unidade de Execução a um 

Fundo de Compensação, o qual será gerido com a participação dos investidores e terá os seguintes 

objectivos: 

a) Cobrar as participações pecuniárias dos investidores, estabelecidas para os fins e conforme 

alíneas d), e) e f) do número anterior; 

b) Depositar em instituição bancária as quantias cobradas e pagar todas as despesas da operação 

urbanística; 

c) Assegurar a cobrança e o pagamento das compensações referidas na alínea h) do número 

anterior, caso sejam devidas. 

  

5. A aprovação da Unidade de Execução seja antecedida da seguinte tramitação procedimental: 

a) Procedimento em termos análogos aos previstos para o plano de pormenor (conforme disposto 

no n.º 4 do art.º 120º e nos n.os 4 e 5 do art.º 77º do DL 380/99, alterado pelo DL 2/2011, de 6 de 

Janeiro, sendo a proposta de Unidade de Execução divulgada através da sua publicação em DR 

e em jornais locais e sujeita a um período de discussão publica que se iniciará no 10º dia útil a 

partir da publicação em DR e ocorrerá durante 30 dias úteis; 

b) Contacto directo, nesse mesmo período, com cada um dos proprietários dos prédios abrangidos 

pela Unidade de Execução, salvo se não for possível identificá-los ou encontrá-los. 

 

6. Findo o prazo fixado na alínea a) do número anterior, a Câmara Municipal: 

a) Pondera os resultados da discussão pública, responde a cada uma das observações e ultima a 

proposta de constituição da Unidade de Execução; 

b) Dá a conhecer aos proprietários a proposta ultimada, solicitando-lhes confirmação da sua 

adesão à Unidade de Execução, por escrito, no prazo de 10 dias úteis; 
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c) Aprova a Unidade de Execução;  

d) Aprova, na mesma reunião, proposta, a apresentar ao Ministro do Ambiente do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, de declaração de utilidade pública para efeitos de 

expropriação dos prédios, inseridos na Unidade de Execução, cujos proprietários não tenham 

declarado nela quererem participar (DL 380/99 – art. 128º, n.º 1 e art. 129º, n.º 2, alínea c); Lei 

168/99, de 15 de Setembro, art. 14º, n.º 1); 

 

Anexos: 

1. Delimitação da Unidade de Execução e Cadastro sobre situação existente (planta à escala1:2000) – 

Desenho 01. 

2. Viabilidade Urbanística incluindo: 

2.1. Delimitação da Unidade de Execução sobre a Carta de Ordenamento – Desenho 02; 

2.2. Indicadores Urbanísticos conforme regulamentos em vigor; 

2.3. Programa desenhado para a Unidade de Execução (escala 1:2000) – Desenho 03; 

2.4. Estudo preliminar de viabilidade económica. 
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Anexo 1: 

Delimitação da Unidade de Execução e Cadastro sobre situação existente  

(escala 1:2 000) – desenho 01 
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Numero
Matriz

Rústica/
Matriz Urbana

Área (m²) Proprietário Uso P.D.M

1 3-F/ 63-F 3209.78 Fernanda Augusta Lopes Ribeiro Espaço de Investigação e Desenvolvimento
2 7-F 1086.75 António Lopes - (Cab. Herdeiros)

Álvaro Ferreira Lopes
Sousicor - Urbanismo e Construção

Espaço de Investigação e Desenvolvimento

3 7-F 8854.11
Espaço de Investigação e Desenvolvimento (3489.94) e
Espaços Urbanos Área Consolidada (5634.17)

4 4-F 1340.12
Celeste da Gloria dos Anjos Pedro Fernandes
António Pedro - (Herdeiros - Glória Anjos Pedro)

Espaço de Investigação e Desenvolvimento (1032.52) e
Espaços Urbanos Área Consolidada (307.60)

5 5-F 1248.88 Maria da Gloria Lopes Espaços Urbanos Área Consolidada
6 8-F * 530.78 (1066.93) Porta Europa - Actividades Hoteleiras Espaços Urbanos Área Consolidada
7 9-F * 1022.86 (1578.00) Helder Madeira Caetano Espaços Urbanos Área Consolidada
8 17-F 3920.42 Inocêncio Augusto Constâncio Santos Espaço de Investigação e Desenvolvimento
9 16-F 2503.41 - Espaço de Investigação e Desenvolvimento

10 15-F 5368.80 Maria João Bastos de Matos Espaço de Investigação e Desenvolvimento

11 14-F 12387.38 Construciv - Construções Civis Lda
Espaço de Investigação e Desenvolvimento (9732.35) e
Espaços Urbanos Área Consolidada (2656.15)

12 19-F/ 62-F 452.46 Madan Parque (Alvará Loteamento nº 435/98) Espaço de Investigação e Desenvolvimento
13 6715.61 Dominio Publico Municipal Diversos

*  A àrea da parcela extravaza o limite da àrea de intervenção.
O nome dos proprietários é indicativo devendo ser confirmada a sua titularidade, cabendo aos mesmos fazer prova através de titulo de propriedade.

D P U    -    D E P A R T A M E N T O   D E   P L A N E A M E N T O U R B A N Í S T I C O
D E P    -    D I V I S Ã O    D E    E S T U D O S    E    P L A N E A M E N T O

Março 2013
Escala 1:2000

Delimitação da Unidade de Execução e Cadastro sobre situação existente

Legenda

Limite da Unidade de Execução

Edificios Existentes

Limite das Parcelas Rústicas
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Anexo 2: Viabilidade Urbanística  

2.1. Delimitação da Unidade de Execução sobre a Carta de Ordenamento  

(escala 1:10 000) – desenho 02
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Legenda

D P U    -    D E P A R T A M E N T O   D E   P L A N E A M E N T O U R B A N Í S T I C O
D E P    -    D I V I S Ã O    D E    E S T U D O S    E    P L A N E A M E N T O

Março 2013
Escala 1:10000

Delimitação da Unidade de Execução sobre a Carta de Ordenamento

Limite da Unidade de Execução

Espaços de Investigação e Desenvolvimento (Previsto)

Espaço de Equipamento (Existente)

Espaços Urbanos e Urbanizáveis

Área Consolidada

Núcleos Históricos (Previsto)



 
Direção Municipal de Planeamento e Administração do Território e 
Obras 

Departamento de Planeamento Urbanístico 

Divisão de Estudos e Planeamento 

 

 
 

 9 | 15 

 

 

2.2 Indicadores Urbanísticos conforme regulamentos em vigor 

 

ÁREA TOTAL DA UNIDADE DE EXECUÇÃO: 48 770m² 

 

a) ÁREA DE INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

 

• Área: 33 680m² 

• Índice Líquido: 0,6 (aplicável o índice líquido dado nas áreas de ID não haver contabilização de 

área de equipamentos e cedências) 

• Nº Pisos: 3 pisos 

• Cedência: ver artº5 do Regulamento do PDMA - não existe cedências nas áreas de I&D (as 

cedências decorrem da solução de desenho urbano não havendo um mínimo estabelecido). 

• Taxas: Isento de taxas de acordo com o Artº100, nº3 do RTTP 

 

b) ÁREA CONSOLIDADA 

 

• Área: 15 090 m² 

• Índice Bruto: 0,5 – o artº 90 remete para a Secção II, Índices Urbanísticos 

• Cércea máxima: 12,5m 

• Cedências: ver art.º 90 do Regulamento do PDMA - ficam sujeitas às regras estabelecidas para 

a Secção II - Espaços Urbanizáveis, para as áreas de média densidade. 

• Taxas: Artº100, (RTTP) = € 55,17/m² 

 

c)  EDIFICABILIDADE 

 

Investigação e Desenvolvimento:                                         33 680m²x 0,6 (índice líquido) = 20 200 m² 

Área Consolidada:                                                                    15 090 m²x 0,5 (índice bruto) = 7 550 m² 

Edificabilidade total:                                                                                                                27 750m² 

Edificabilidade média:                                                                   27750m²/48770m² = 0,57m² abc/m² 
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d) OBRIGAÇÃO DE CEDÊNCIA 

Parâmetro de Cedência da UNOP 5: 

170 m²/100 m² Área Bruta de Construção (Equip. nível superior) (artº35, nº3) 

30 m²/100 m² Área Bruta de Construção (Equip. nível local) (artº94, nº2) 

 

Área Consolidada (de acordo com o artº90) 

Cedências devidas para: Equipamento de nível superior: ABC x (170 m²/ 100 m²)  

                                                                               7 550 m² x 1,7 = 12 835 m² 

   Equipamento de nível local:       ABC x (30 m²/ 100 m²)  

                                                                               7 550 m² x 0,3= 2 265 m² 

                                                                                                 Total: 15 100 m² 
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2.3. Programa desenhado para a Unidade de Execução (escala 1:2 000) – desenho 03
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1

2

5

3

4

7

6

Nº Lote Área de
Construção Nº Pisos Uso P.D.M

1 4500 m² 3 + cv Espaço de Investigação e Desenvolvimento
2 3500 m² 3 + cv Espaço de Investigação e Desenvolvimento
3 7200 m² 3 + cv Espaço de Investigação e Desenvolvimento
4 3500 m² 3 + cv Espaço de Investigação e Desenvolvimento
5 7550 m² 4 + cv Espaços Urbanos Área Consolidada

Total 26250 m²

Lote de
Equipamento

Área de
Lote

Área de
Implantação Uso Previsto

6 3395 m² 300 m² Equipamento

7 3135 m² 1600 m² Equipamento

Total 6530 m² 1900 m²

Legenda

Limite da Unidade de Execução

Edificios Existentes

Percurso Pedonal

Zona Mista 

Espaço VerdeEdificios Propostos

D P U    -    D E P A R T A M E N T O   D E   P L A N E A M E N T O U R B A N Í S T I C O
D E P    -    D I V I S Ã O    D E    E S T U D O S    E    P L A N E A M E N T O

Março 2013
Escala 1:2000

Programa Desenhado para a Unidade de Execução

Núcleo Histórico

Mercado

Praça

Madan Parque

Zona Verde
de

Enquadramento
Praça

Praça

Logradouro Privado

Logradouro Privado

Equipamento
reserva

Equipamento

do
Monte de Caparica

Equipamento
reserva

Arribas Norte

Serrado

Largo Bulhão Pato

Equipamento
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2.4. Estudo preliminar de Viabilidade Económica 

Área de intervenção da UE: 48 770 m² 

 

A: Investimentos 

 

A1- Imóveis (avaliação cf código de expropriações Lei 56/2008, de 04/09 – art. 26.º): 

 

Solo não infraestruturado – faixa após 30m: 

0,57m²  Abc/m² X (10% X 600€/m²) = 34,2€/m2» ~35€/m² 

(sem infraestruturas) 

 

Solo semi-infraestruturado – (sem todas as infraestruturas executadas) faixa até 30m: 

0,57m²  Abc/m² X (16% X 600€/m²) = ~55€/m² 

(parcialmente infraestruturado - com vias asfaltadas) 

 

Solo infraestruturado – faixa até 30(0)m: 

0,57m²  Abc/m² X (10% + 10%) X 600€/m2 = 68,4€/m2» ~70€/m² 

(servido pela totalidade das infraestruturas urbanas) 

 

Edifícios: 

Avaliação para cada parcela existente: 

Quadro resumo da avaliação (A1) 

Parcelas 

Descrição (m²) Avaliação (€) Total 

Área não 
infraestruturada 
(após 30m) 

Área semi 
infraestruturada 
(até 30m/ sem 
todas as infras) 

Área 
infraestruturada 

(até 30m) 
Edifícios 

Área não 
infraestruturada 
(após 30m) 

Área semi 
infraestruturada 
(até 30m/ sem 
todas as infras) 

Área 
infraestruturada 

(até 30m) 

Edifícios 
(150€/m2) 

 

1 185 345 2 680 324 6 475 18 975 187 600 48.600 261 650€ 
2 - 1 087 - - - 59 785 - - 59 785€ 
3 3 900 2 661 2 293 - 136 500 146 355 160 510 - 443 365€ 
4 - - 1 340 - - - 93 800 - 93 800€ 
5 - - 1 249 - - - 87 430 - 87 422€ 
6 - 164 367 - - 9 020 25 690 - 34 710€ 
7 159 - 864 765 5 565 - 60 480 114.750 180 795€ 
8 935 1 379 1 606 - 32 725 75845 112 420 - 220 990€ 
9 956 699 848 390 33 460 38 445 59 360 58.500 189 765€ 
10 2 967 1 393 1 009 - 103 845 76 615 70 630 - 251 090€ 

11 4 159 6 143 2 085 42 
(ruína) 

145 565 337 865 145 950 6.300 635 680€ 

12(*) - - 452 - - - 31 640 - 31 640€ 

Total: 13 261m² 13 871m² 14 793m² 1521m² 464 135€ 687 135€ 1 035 510€ 228 150€ 2 490 692€ 

 
Nota – Todas as áreas das parcelas foram aferidas por medição na cartografia digital 

(*) – Lote constituído no alvará de loteamento n.º435/98 a permutar por lote a constituir no quadro desta operação. 
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A2 - Infraestruturas 

 

Área de espaço público total: 24.000m² (exclui implantação de lotes hab. e equip, praça equipamento, 

logradouro equip. reserva e logradouros privados) 

Estimativa do valor das obras – 24.000m² X 150€/m² = 3.600.000€ 

 

 

A3 - Taxas e compensações 

I – Taxas: 

• Área Consolidada: Artº100, nº1, e) do RTTP = 55,17€/m² 

7 550 m² x 55,17€/ m² =  416 533€ » ~417.000€ 

 

• Investigação e Desenvolvimento (I&D) – Isento de taxas de acordo com o Artº100, nº3 do RTTP 

 

II – Compensações (cedências): 

Área Consolidada (de acordo com o artº90) 

 

Cedência para Equipamento de nível superior: ABC x (170 m²/ 100 m²)  

                                                                               7 550 m² x 1,7 = 12 835 m² 

Cedência para Equipamento de nível local:       ABC x (30 m²/ 100 m²)  

                                                                               7 550 m² x 0,3= 2 265 m² 

                                                                                                Total: 15 100 m² 

Cedência em área de terreno proposta: 

Estão previstos dois lotes para equipamento, lote 6 e 7, que perfazem 6530 m². 

Verifica-se um défice de cedência em 8570 m² pelo que deverá efectuar a cedência em falta, em área 

edificável nos termos do RPDMA. 

 

Aplicando o Parâmetro de Edificabilidade Equivalente da UNOP 5 (0,23) temos: 

8570 m² x 0,23 = 1971,1 m² de Área de Construção. 

 

 

A4 - Custos totais 

� Imóveis:   2 490 700€ 

� Infraestruturas:  3 600 000€ 

� Taxas:      417 000€ 

� Outros (20%):      720 000€ (relativamente às infraestruturas) 

� TOTAL:   7 227 700€ 
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B – Receitas (valor dos lotes) 

 

CENÁRIO A – A edificabilidade equivalente é cedida em área de construção para Habitação 

Valores unitários: 

� Habitação: 650€/m²  »  (7.550m² - 1.971m²) X 650€ = 3.626.350€ 

� I&D: 500€/m²   »  20.200m² X 500€ = 10.100.000€ 

� Total:             13.726.350€ 

  

CENÁRIO B – A edificabilidade equivalente é cedida em área de construção para Investigação e 

Desenvolvimento 

Valores unitários: 

� Habitação: 650€/m²  »  7.550m² X 650€ = 4.907.500€ 

� I&D: 500€/m²   »  (20.200m² - 1.971m2) X 500€ = 9.114.500€ 

� Total:               14.022.000€ 
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